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PORTARIA DE PESSOAL GAB-IPHAN/IPHAN Nº 247, DE 30 DE JULHO DE 2021

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, Inciso V, do Anexo I, do
Decreto nº 9.238, de 15 de dezembro de 2017, a Portaria MTur nº 390, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de dezembro de 2019, e considerando a Portaria nº 225, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2020, bem como o processo
SEI01506.001058/2021-85, resolve:

Dispensar, a pedido, a servidora JULIANA CÂNDIDO TONIDANDEL, Matrícula
SIAPE n° 2089517, do encargo de substituta eventual de Chefe do Escritório Técnico do Vale
do Ribeira, código DAS 101.1, da Superintendência do Iphan no Estado de São Paulo.

LARISSA PEIXOTO

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE
PORTARIA IPHAN-SE Nº 11, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL IPHAN/SE, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 581, de 20 de
agosto de 2020, publicada no DOU em 21 de agosto de 2020, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Lorena Teles França Souza Lima, matrícula SIAPE
nº 1902929 e Luciano Siqueira Cortes, matrícula SIAPE nº 122652, para exercer a Função
de Pregoeiros no âmbito da Superintendência do IPHAN em Sergipe. Como equipe de
apoio, designar os servidores Rivaldo Costa Rodrigues, matrícula SIAPE nº 1540170, André
Luiz Esteves da Silva, matrícula SIAPE nº 2102367 e Ruan Levy Andrade Reis, matrícula
SIAPE nº 3164745.

Art. 2º A autoridade imediatamente superior ao Pregoeiro é o Superintendente
do IPHAN em Sergipe.

Art. 3º Fica revogada a Portaria IPHAN-SE Nº 5, de 19 de abril de 2021.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIEGO AMARANTE SANTOS PASSOS

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA Nº 168, DE 28 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, designado pela Portaria nº
2.377, de 26 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 27 de
novembro de 2019, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 18, anexo I, do Decreto
nº 6.853, de 15 de maio de 2009, e de acordo com a Portaria Mtur nº 390, de 18 de
dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 19 de dezembro de 2019,
seção 1, pág. 177, e em conformidade com art. 38 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de
1990, e tendo em vista o que consta do processo 01420.100010/2021-07, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Waldelourdes de Oliveira Mello, matrícula SIAPE Nº
8456802, para exercer, a partir de 07/08/2021, o encargo de substituta eventual do Cargo
em Comissão da Coordenação de Logística, código FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de
Gestão Interna, da Fundação Cultural Palmares, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância do cargo.

SÉRGIO NASCIMENTO DE CAMARGO

PORTARIA Nº 173, DE 2 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES designado pela Portaria nº
2.377, de 26 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
novembro de 2019, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 18, anexo I, do Decreto
n.º 6.853, de 15 de maio de 2009, e de acordo com a Portaria Mtur nº 390 de 18 de
dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2019, seção
1, pág. 177, alterada pela Portaria Mtur nº 11 de 08 de abril de 2021, publicada no DOU
de 09 de abril de 2021, seção 1, pág.187, resolve:

Art.1º Dispensar o servidor, Ivanildo Feliciano da Silva, Matrícula SIAPE nº:
1162690, da Função Gratificada de Representação - FGR 01, da Fundação Cultural
Palmares, a contar de 29 de julho de 2021.

SÉRGIO NASCIMENTO DE CAMARGO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 209, DE 29 DE JULHO DE 2021

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela
Portaria da Casa Civil n° 514 de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 12 de maio de
2021, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte
nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada D.O.U. de 18 de maio de 2021.

CONSIDERANDO o art.35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11/12/90;, resolve:
Art.1º - Destituir a Função Gratificada, código FGR-1, concedida ao servidor

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES, matrícula SIAPE n° 2248178, lotado nesta
Fundação;

Art. 2º - Conceder Função Gratificada, código FGR-2, ao servidor JORGE FELIPE
DE LEMOS MAGALHÃES, matrícula SIAPE n° 2248178, lotado nesta Fundação.

MARCELO NERY COSTA

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 210, DE 29 DE JULHO DE 2021

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela
Portaria da Casa Civil n° 514 de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 12 de maio de
2021, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte
nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada D.O.U. de 18 de maio de 2021.

CONSIDERANDO o art.35, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11/12/90, resolve:
Art. 1º - Conceder Função Gratificada, código FGR-1, a servidora SONIA MARIA

CONSOLI MARINHO, matrícula SIAPE n° 225142, lotada nesta Fundação.

MARCELO NERY COSTA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.864, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº
1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562,
de 7 de dezembro de 2020, resolve:

Designar MÁRCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA para exercer a Função
Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da
Coordenação-Geral de Monitoramento dos Acordos de Leniência da Diretoria de
Acordos de Leniência da Secretaria de Combate à Corrupção da Controladoria-Geral da
União, dispensando-o do encargo de substituto que atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.784, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada a partir da Portaria
nº 505, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 35, Seção 2, p. 51, de 19 de
fevereiro de 2020, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.190,
de 02 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 104, Seção 2, p. 51, de 07 de junho de
2021, referente Processo Disciplinar nº 00010.000556/2018-14.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.838, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir PRISCILA VAZ PEIXOTO, Auxiliar em Administração, matrícula
SIAPE nº 2012050, CARLOS MAURICIO RUIVO MACHADO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1659494, por SHIRLEY GONCALVES ROCHA DE ALMEIDA ,
Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 7183143, LIANE MARIA PEREIRA DA
COSTA INKOTTE, Administradora, matrícula SIAPE nº 722666, da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.335, de 08 de junho de 2021,
publicada no D.O.U. nº 106, Seção 2, p. 48, de 09 de junho de 2021, referente ao Processo
nº 00190.104896/2021-48.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.783, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
368, de 09 de fevereiro de 2021, publicada no D.O.U. nº 28, Seção 2, p.43, de 10 de
fevereiro de 2021, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.196,
de 02 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 56, de 08 de junho de
2021,referente ao Processo nº 00190.101166/2021-95.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.782, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.433, de 09 de outubro de 2020, publicada no D.O.U. nº 197, Seção 2, p.42, de 14 de
outubro de 2020, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.193,
de 02 de junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 56, de 08 de junho de
2021, referente ao Processo nº 00190.108169/2020-79.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.820, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1º da Portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143, 147 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Atribuir a BRUNO FRACALOSSI PAES, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1538020, a função de presidente da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar nº 00190.110518/2018-06, instituída pela Portaria nº 3.301, de 6
de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. nº 235, Seção 2, p. 40, de 7 de dezembro de
2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.780, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.947, de 14 de junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 115, Seção 2, p.57, de 17 de junho
de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.191, de 02 de
junho de 2021, publicada no D.O.U. nº 105, Seção 2, p. 56, de 08 de junho de 2021,
referente ao Processo nº 00190.003699/2016-45.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.778, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
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